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LEI N°6.986, DE 18 MARGO DE 2026.

ALTERA A LEI N° 6.821, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024, QUE
"DISPOE SOBRE A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA
FUNDAGAQ HOSPITAL FREI GABRIEL, VINCULADA AO PODER
EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE FRUTAL, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS', PARA INCLUR CARGOS EM COMISSAO,
DEFINIR SUAS ATRIBUIGOES E ESTABELECER SUAS CARGAS
HORARIAS

O Prefeito do Municipio de Frutal, com a competéncia que lhe é atribuida pela Lei Orgéanica Municipal, no
uso de suas atribuigdes legais, faz saber que a Camara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° O Anexo Unico da Lei n° 6.821, de 20 de dezembro de 2024, passa a vigorar acrescido dos
seguintes cargos em comissdo, com as remuneragdes correspondentes:

CARGO REMUNERAGAO (RS)
Coordenador do Nucleo Interno de Regulagéo (NIR) 3.868,99
Coordenador de Almoxarifado Hospitalar 3.868,99
Coordenador Médico em Anestesiologia 3.868,99
Coordenador Médico em Cardiologia 3.868,99
Coordenador Médico em Cirurgia Geral 3.868,99
Coordenador Médico em Ginecologia e Obstetricia 3.868,99
Coordenador Médico em Pronto-Socorro 3.868,99
Coordenador Médico em Centro de Diagnstico de Imagem - CDI 3.868,99
Coordenador Médico em Ortopedia e Traumatologia 3.868,99
Coordenador Médico em Pediatria 3.868,99
Coordenador Médico — Médico Autorizador 3.868,99

Art. 2°. So atribuigdes do cargo de Coordenador do Nicleo Interno de Regulagdo (NIR):

| - responsavel por planejar, organizar, coordenar, orientar e supervisionar as atividades do Ncleo Interno
de Regulacéo, assegurando o gerenciamento eficiente de leitos, o monitoramento do paciente desde a admisséo
até a alta hospitalar e a interface com os sistemas de regulagéo extemos, visando a otimizag&o dos recursos
hospitalares e & qualidade da assisténcia prestada;

I - monitorar, em tempo real, a ocupagdo de leitos (observagao, enfermarias, entre outros);

III - coordenar a distribuicdo de leitos conforme a necessidade assistencial e a gravidade dos casos;

IV - gerenciar o fluxo de internagdes, altas e transferéncias internas e externas;

V - trabalhar para a redugdo do tempo médio de permanéncia e do tempo de espera por internagéo;

VI - atuar como ponto focal junto a Central de Regulagdo Estadual/Municipal (ex.: SUS Facil);

VI - classificar os pacientes conforme critérios de gravidade e urgéncia;
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VIl - garantir acesso, acolhimento e atendimento humanizado aos pacientes;

IX - assegurar a continuidade do cuidado por meio da articulagéo entre equipes médicas, de enfermagem
e servigos de apoio;

X - coordenar a equipe multiprofissional do NIR;

X - elaborar e implementar regimentos internos, normas e Procedimentos Operacionais Padréo (POP);

Xl - promover a cultura da regulagéo por meio de educagéo permanente e sensibilizagdo institucional;

Xl - acompanhar indicadores gerenciais (taxa de ocupagao, tempo médio de permanéncia, giro de leitos);

XIV - elaborar relatrios periédicos & diregao hospitalar,

XV - identificar gargalos e propor solugdes para prevencao de superlotagao.

XVI - desenvolver e implementar ferramentas de previséo de demanda e alocagdo proativa de leitos,
antecipando necessidades futuras para garantir o fluxo continuo e minimizar o tempo de espera;

XVII - articular-se com as demais coordenagdes e comissdes para garantir que a gestao de leitos e fluxos
contribua diretamente para a melhoria continua da qualidade e seguranga do paciente.

Art. 3°. Sdo atribuicdes do cargo de Coordenador de Aimoxarifado Hospitalar:

| - garantir a gestdo eficiente dos materiais e suprimentos médico-hospitalares, assegurando a
disponibilidade continua, o controle rigoroso de estoque, o cumprimento dos prazos de validade e a otimizacéo de
custos, apoiando as atividades assistenciais e administrativas do hospital;

II - liderar, treinar e supervisionar a equipe do almoxarifado;

III - coordenar o recebimento de materiais, conferéncia de notas fiscais e verificagdo de qualidade;

IV - organizar o armazenamento conforme normas técnicas e métodos;

V - controlar niveis de estoque, realizar inventarios fisicos e contabeis;

VI - administrar a liberagdo e distribuicdo de materiais aos setores;

VI - analisar consumo, reduzir perdas e ofimizar custos operacionais;

VIII - gerenciar itens com validade proxima e solicitar reposigdes;

IX - utilizar sistemas de gestao (ERP) para controle e emissao de relatorios;

X - zelar pela organizagéo, seguranca e conformidade com normas hospitalares;

Xl - colaborar com as equipes médicas e administrativas na definigéo de politicas de padronizagéo de
materiais e equipamentos, visando a sustentabilidade financeira e & exceléncia na assisténcia;

Xl - implementar estratégias de mitigagéo de riscos relacionados a escassez ou obsolescéncia de materiais
essenciais, garantindo a continuidade operacional e a seguranca do paciente.

Art. 4°. Sao atribuicdes do cargo de Coordenador Médico em Anestesiologia:

| - responsavel pelo planejamento, superviséo e garantia da qualidade e seguranga dos procedimentos
anestésicos, gestao de escalas, elaboragéo de protocolos, monitoramento de qualidade, treinamento da equipe,
integrag&o multidisciplinar, gestao de recursos e conformidade ética junto ao Conselho Federal de Medicina (CFM)
e Conselho Regional de Medicina (CRM);

II - liderar a implementagéo de protocolos de seguranga perioperatoria e de manejo da dor pds-operatoria,
em colaboragdo com as equipes cirlrgicas e de enfermagem, visando a recuperagéo otimizada e a humanizagao
do cuidado;

III - avaliar e propor a incorporacdo de novas tecnologias e métodos anestésicos que melhorem a seguranca,
a eficiéncia e o conforto do paciente.

Art. 5°. Sao atribuicdes do cargo de Coordenador Médico em Cardiologia:

| - responsavel por planejar, organizar e supervisionar as atividades assistenciais e administrativas da
Cardiologia, garantindo a qualidade e seguranca no diagnéstico, tratamento e acompanhamento de pacientes com
doengas cardiovasculares;

II - gerenciar as escalas médicas e as equipes multiprofissionais da area, promovendo a integragéo e o
desenvolvimento continuo;

Il - elaborar e revisar protocolos clinicos e diretrizes assistenciais, em conformidade com as
recomendagdes das sociedades médicas especializadas e do Conselho Federal de Medicina (CFM);
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IV - monitorar indicadores de desempenho e resultados clinicos, propondo melhorias e agGes corretivas
para otimizagéo dos servigos;

V - promover reunides clinicas e cientificas periddicas, bem como programas de educagéo permanente
para a equipe;

VI - prestar apoio a diregdo hospitalar na gestéo de recursos, aquisicéo de equipamentos e tecnologias, e
na articulagdo com outras especialidades e servigos de salde;

VI - assegurar a conformidade ética e legal da pratica cardiolégica no hospital;

VIl - desenvolver e coordenar programas de prevencao de doencas cardiovasculares e de reabilitagéo
cardiaca, em colaboragdo com outras especialidades, promovendo a saude integral dos pacientes;

IX - estimular a participag&o em estudos clinicos e pesquisas na area de Cardiologia, bem como a educagéo
continuada da equipe, para manter o hospital na vanguarda do conhecimento cientifico.

Art. 6°. Sdo atribuigdes do cargo de Coordenador Médico em Cirurgia Geral.

| - superviséo e coordenagéo das atividades do servigo, gestédo de equipes e escalas, elaboragéo de
protocolos, lideranga ética, gestao de crises, promogao de reunides cientificas e subordinagéo direta a Diretoria
Técnica e Clinica, com responsabilidade legal pelos atos da equipe cirlrgica;

II - otimizar os fluxos e processos cirdrgicos, desde a avaliagdo pré-operatéria até o pos-operatdrio, com
foco na eficiéncia, redugéo de complicagdes e tempo de recuperagéo do paciente;

IIl - promover a adeséo as melhores praticas cirirgicas baseadas em evidéncias, incentivando a inovagao
e a utilizagdo de técnicas minimamente invasivas, quando aplicavel.

Art. 7° Séo atribuicdes do cargo de Coordenador Médico em Ginecologia e Obstetricia:

| - coordenagdo das atividades assistenciais e administrativas, gestao de escalas, elaboragéo e reviséo de
protocolos, promog&o de reunides periddicas, garantia da qualidade assistencial, lideranca da equipe e apoio &
gestdo de recursos institucionais;

II- monitorar e analisar os indicadores de satide matemno-infantil, incluindo taxas de parto normal, cesariana,
mortalidade materna e neonatal, propondo e implementando agées para alcangar padroes de exceléncia;

III - fomentar praticas de parto humanizado e o acolhimento a familia, em alinhamento com as diretrizes da
Comissdo de Humanizagéo e a legislagéo vigente.

Art. 8°. Sao atribuicdes do cargo de Coordenador Médico em Pronto-Socorro:

| - gestao de pessoas e processos, controle de fluxo de pacientes e leitos, tomada de decisdes em situagdes
criticas, articulagdo com demais setores e planejamento estratégico das escalas, garantindo exceléncia e
seguranga no atendimento de urgéncia e emergéncia;

Il - desenvolver e implementar planos de contingéncia para situagbes de alta demanda, desastres ou
eventos de saude publica, garantindo a capacidade de resposta rapida e eficaz do Pronto-Socorro;

III - monitorar e propor melhorias na experiéncia do paciente e acompanhantes no Pronto-Socorro, com
foco na comunicagéo, acolhimento e redugéo do tempo de espera, sem comprometer a qualidade assistencial.

Art. 9°. Sao atribuicdes do cargo de Coordenador Médico em Centro de Diagndstico de Imagem - CDI:

| - supervisao das atividades do setor, gestéo de equipes e escalas, elaboragéo de protocolos de exames,
garantia da qualidade dos laudos, treinamento da equipe, gestéo de equipamentos e conformidade ética;

II - assegurar e fiscalizar rigorosamente os protocolos de radioprotegéo para pacientes e equipe, e otimizar
0s protocolos de exames para minimizar a exposicao e maximizar a qualidade diagnéstica;

IIl' - promover a integragdo do setor de imagem com as demais especialidades médicas, facilitando
discussdes multidisciplinares e o uso estratégico das informagdes diagndsticas no plano terapéutico do paciente.

Art. 10. Séo atribuigbes do cargo de Coordenador Médico em Ortopedia e Traumatologia:

| - coordenagdo das atividades do servico, gestdo de equipes multiprofissionais, elaboragdo e reviséo de
protocolos conforme Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia (SBOT) e Conselho Federal de Medicina
(CFM), treinamento e ensino, gestao de recursos, comunicagéo institucional e promogéo de reunides administrativas
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e cientificas, planejamento estratégico das escalas, garantindo exceléncia e seguranca no atendimento de urgéncia
e emergéncia;

II - estabelecer e coordenar fluxos integrados de reabilitagdo e acompanhamento pds-trauma, visando a
recuperagao funcional completa e ao retorno a qualidade de vida dos pacientes;

III - desenvolver e participar de programas de prevengéo de lesdes e traumas, em parceria com a comunidade
e outros setores do hospital, promovendo a saide musculoesquelética.

Art. 11. Séo atribuigbes do cargo de Coordenador Médico em Pediatria:

| - planejamento e acompanhamento integral do cuidado infantil, gestao do cuidado em todos os niveis de
atencdo, promogdo da prevencdo e vacinagéo, garantia da qualidade e seguranca assistencial e coordenagéo de
programas de formagdo médica, planejamento estratégico das escalas, garantindo exceléncia e seguranga no
atendimento de urgéncia e emergéncia;

II - implementar e supervisionar um modelo de cuidado centrado na familia, promovendo a participagdo dos
pais/responsaveis no tratamento e acompanhando o desenvolvimento integral da crianga hospitalizada;

IIl - articular-se com equipes de psicologia, servigo social e outras especialidades para oferecer suporte
psicossocial e de desenvolvimento a criangas e adolescentes com necessidades especiais.

Art. 12. Séo atribuigGes do cargo de Coordenador Médico — Médico Autorizador:

| - realizar a andlise técnica e minuciosa de laudos médicos, prontudrios, exames complementares e demais
documentos assistenciais para verificar a justificativa clinica, a adequagéo terapéutica e a conformidade regulatéria
dos pedidos de Autorizagéo de Internag&o Hospitalar (AIH) e de procedimentos hospitalares e ambulatoriais,
abrangendo os de alta complexidade (APAC) e os vinculados a convénios e planos de salde, conforme as
normativas vigentes;

II - autorizar ou fundamentar a n&o autorizagdo dos procedimentos solicitados, embasando a deciséo em
critérios técnicos, protocolos clinicos institucionais, diretrizes assistenciais do Sistema Unico de Satide (SUS) ou
dos respectivos convénios, e legislagdo ética e sanitaria, com vistas a otimizagdo dos recursos e & seguranga do
paciente;

III - operacionalizar e monitorar, de forma continua, os processos de autorizagao e regulago assistencial,
utilizando os sistemas eletronicos oficiais, como 0 SUS Facil e outros médulos autorizadores especificos, garantindo
a integridade, a fidedignidade e o registro adequado de todas as informagées e a emiss@o dos nimeros de
autorizagao;

IV - gerenciar o fluxo de pacientes internados e de agendamentos de procedimentos, priorizando as
solicitagdes com base na classificagdo de risco, na urgéncia clinica e na disponibilidade de leitos e recursos
hospitalares, em estreita articulagéo com o Nicleo Interno de Regulagdo (NIR) e demais coordenagdes;

V - promover a articulagdo proativa com as Centrais de Regulagao Estadual/Municipal e outros prestadores
de servico na rede de atencéo a salde, facilitando a transferéncia de pacientes para outros niveis de atengéo ou
servicos especializados, quando pertinente, e otimizando tanto a porta de entrada quanto a de saida do Hospital
Frei Gabriel;

VI - assegurar a conformidade integral dos procedimentos autorizados com as regras de faturamento
(AIH/APAC), os protocolos de auditoria, as diretrizes assistenciais, a legislacdo de saude suplementar e as
normativas do SUS, identificando e propondo agdes corretivas para desvios e néo conformidades;

VIl - elaborar e analisar sistematicamente relatorios gerenciais e indicadores de desempenho, tais como
tempo de espera por autorizagdo, taxas de recusa, motivos de glosa e volume de procedimentos autorizados, com
0 objetivo de identificar gargalos, propor melhorias continuas nos processos internos e na interface com os sistemas
de regulagdo;

VIII - colaborar na formulagdo, revisdo e disseminagéo de protocolos clinicos e diretrizes assistenciais
internas relacionadas a elegibilidade para procedimentos e internagdes, com base em evidéncias cientificas e nas
demandas da regulacdo, e participar de programas de educacdo permanente das equipes envolvidas.

Art. 13. A carga horaria dos cargos em comisséo criados por esta Lei fica estabelecida em:
| - 40 (quarenta) horas semanais para os cargos de Coordenador do Nicleo Interno de Regulagéo (NIR) e
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Coordenador de Almoxarifado Hospitalar;

II'- 20 (vinte) horas semanais para os cargos de Coordenador Médico em Anestesiologia, Coordenador
Meédico em Cardiologia, Coordenador Médico em Cirurgia Geral, Coordenador Médico em Ginecologia e Obstetricia,
Coordenador Médico em Pronto-Socorro, Coordenador Médico em Ultrassonografia e Tomografia, Coordenador
Meédico em Ortopedia e Traumatologia, Coordenador Médico em Pediatria e Coordenador Médico — Médico
Autorizador.

Paragrafo unico. O disposto neste artigo prevalece para os cargos nele mencionados sobre as disposigoes
do Art. 4°, § 1° da Lei n° 6.821, de 20 de dezembro de 2024, no que concerne & carga horaria.

Art. 14. O provimento dos cargos incluidos por esta Lei observara a legislagdo vigente aplicavel aos quadros
de pessoal da Fundagao Hospital Frei Gabriel, bem como a disponibilidade orcamentaria e financeira, conforme
demonstrado nas apuragdes de impacto financeiro que subsidiaram a presente proposigéo.

Paragrafo Unico. Para o provimento dos cargos de Coordenador Médico (Coordenador Médico em
Anestesiologia, Coordenador Médico em Cardiologia, Coordenador Médico em Cirurgia Geral, Coordenador Médico
em Ginecologia e Obstetricia, Coordenador Médico em Pronto-Socorro, Coordenador Médico em Centro de
Diagndstico de Imagem - CDI, Coordenador Médico em Ortopedia e Traumatologia, Coordenador Médico em
Pediatria e Coordenador Médico - Médico Autorizador), além dos requisitos gerais exigidos pela legislagao municipal
e pelas normativas da Fundagao Hospital Frei Gabriel, o profissional devera atender aos seguintes critérios:

| - ser médico com diploma de graduagdo em Medicina e registro ativo e regular junto ao Conselho Regional
de Medicina (CRM);

II - possuir qualificagéo ou experiéncia comprovada na érea de atuagao especifica do cargo, a ser avaliada
pela Diretoria Técnica da Fundagao;

Il - experiéncia comprovada em fungdes de gestéo, lideranga de equipe ou coordenagéo de servigos de
saude.

Art. 15. As despesas decorrentes da execugdo desta Lei correrdo a conta das dotagdes orcamentarias
proprias da Fundagéo Hospital Frei Gabriel, as quais serdo suplementadas se necessario.

Art. 16. Revogando as disposigGes em contrario, esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo
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LEI COMPLEMENTAR N.° 142, DE 18 DE MARGO DE 2026

ALTERA O ESTATUTO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS
PARA DISPOR SOBRE A PRORROGACAO DA LICENGA-
MATERNIDADE EM CASOS DE INTERNAGAO HOSPITALAR DA
SERVIDORA OU DO RECEM-NASCIDO

0 Prefeito do Municipio de Frutal, com a competéncia que lhe € atribuida pela Lei Orgénica Municipal, no
uso de suas atribuigdes legais, faz saber que a Camara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1° Esta Lei altera a Lei Complementar n° 043, de 02 de junho de 2004, para adequar a concessao de
licenca-maternidade as situagdes de internagdo hospitalar prolongada da servidora ou do recém-nascido, em
conformidade com a legislagao federal vigente, especialmente a Lei n® 15.222 de 29 de setembro de 2025.

Art. 2° O art. 97 da Lei Complementar n° 043, de 02 de junho de 2004, que trata da licenga-matemidade,
passa a vigorar acrescido do seguinte paragrafo:

"§5° Em caso de internagdo hospitalar da servidora ou do recém-nascido, decorrente de complicagdes
relacionadas ao parto, a contagem do prazo da licenga-materidade ficara suspensa durante o periodo de
internagao, iniciando-se ou reiniciando-se a partir da alta hospitalar da mée ou do recém-nascido, o que ocorrer por
Gltimo, garantindo-se & servidora o gozo integral de 180 (cento e citenta) dias de afastamento apés o retorno ao
domicilio, independentemente do tempo de internagdo.”

Art. 3 O beneficio de que trata esta Lei Complementar aplica-se aos casos em que a licenga-maternidade
tenha sido iniciada, permitindo a suspenséo da contagem durante o periodo de internagdo prolongada.

Art. 4 As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrdo por conta de dotagdes orgamentérias
proprias, consignadas no orcamento vigente.

Art. 5° Revogando as disposicdes em contrério, esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicagéo.
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